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PROJETO DE LEI N° 045/2014, DE 29 DE MAIO DE 2014.

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3° DA LEI MUNICIPAL Nº 1738, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007 E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. O  artigo 3° da Lei Municipal n° 1738, de 26 de dezembro de 2007, passa a ter a seguinte redação:
           “Art. 3 - A vida útil do veículo do Transporte Escolar é fixada em 15 (quinze) anos para veículos tipo ônibus e micro-ônibus e em 10 (dez) anos para modelos tipo Kombi e outros veículos com até 15 (quinze) lugares.

          § 1°. – A data de contagem da vida útil será a partir do ano da fabricação do respectivo veículo.

§ 2°. Excepcionalmente, para o ano de 2015, a vida útil do veículo de Transporte Escolar é fixada em 18 (dezoito) anos para veículos tipo ônibus e micro-ônibus e em 13 (treze) anos para modelos tipo Kombi e outros veículos com até 15 (quinze) lugares.” 
Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de 1° de janeiro de 2015.

                                                                   Marcos Ernani Senger, 

                                                                      Prefeito Municipal.

             Anthony Bairros Peres,    


 
   Secretário Municipal da Administração.


 
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 045/2014.

 Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                     A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n° 048/2014, de 30 de maio de 2014, que “ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3° DA LEI MUNICIPAL Nº 1738, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007 E DÁ PROVIDÊNCIAS.”
Esta matéria trata alteração da vida útil dos veículos de transporte escolar, tanto de propriedade do Município, como de empresas particulares que prestam serviço ao Município de São Pedro do Sul.
Tramita no Senado Federal, projeto de lei do Senado, de autoria do Senador Paulo Bauer, que inclui  o parágrafo único ao artigo 136 da Lei Federal n° 9.503/97 ( Código de Trânsito Brasileiro) com o objetivo de limitar a vida útil dos veículos de transporte coletivo em 10 anos ( cópia do projeto, da justificativa e parecer em anexo).
A redação do artigo 3° da Lei Municipal 1738 permite o uso de veículos de transporte escolar em até 20 anos, o dobro do previsto no projeto do senador Paulo Bauer.
Atualmente, temos veículos com 18 anos de fabricação efetuando o transporte de nossos alunos, sendo que trimestralmente, são feitas vistorias por engenheiro mecânico contratado pelo Município.
Acreditamos que somente tais vistorias não são suficientes para garantir a segurança de quem utiliza o transporte escolar e, por este motivo, seguindo o que vários Municípios já o fazem, estamos prevendo a redução da vida útil dos veículos de transporte escolar, tanto de propriedade do Município ou contratados por este para realizarem o transporte.

Como regra de transição, estamos prevendo que para o ano de 2015, a vida útil dos veículos sejam de 18 e 13 anos, conforme a capacidade de passageiros.
Cremos na plena receptividade do projeto pelas razões ora expostas e aguardamos a colhida dos integrantes desta Casa, solicitando que o projeto seja recebido, analisado e votado, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e desde já colocamos à disposição as Secretarias Municipais da Educação e da Administração para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários. 

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.
